
LEI MUNICIPAL Nº 1152
Abre um Crédito Especial até o limite de Cr$
1.120.000,00.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER , que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono

a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica aberto um crédito especial até o limite de

Cr$ 1.120.000,00 (um milhp=o e cento e vinte mil cruzeiros) na
conta " Taxa de Transportes" para reforço das seguintes verbas:

42-8.82.1 - Pessoal Variável ................. 1.000.000,00
8.82.4 b) - Materiais Diversos ............... 120.000,00

Total Cr$ ........................
1.120.000,00

Art. 2º - O recurso para o Crédito Especial aberto pelo
Art. 1º, até o respectivo limite, será o seguinte:

- Reduçp�o de parte do crédito especial aberto pela Lei nº
8/1956, deste Município, referente a material para construçp©o e
conservaçpDo de estradas e pontes:............... Cr$ 600.000,00

- Provável arrecadaçpào a maior, neste exercício, pela
" Taxa de Transportes" : ....................... Cr$ 520.000,00

- Total ................................... Cr$ 1.120.000,00
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

çpIo e revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 26 DE NOVEMBRO
DE 1956.

a) ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal
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